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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

PORTARIA Nº 219, DE 1 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070,
de 05 de junho de 2014, da Reitoria do Ifes, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
disposto na Resolução do Conselho Superior nº 7/2021,

:RESOLVE

Art. 1º Homologar o resultado da eleição para Coordenador da Coordenadoria do
Curso Técnico em Agricultura do Ifes – Campus Barra de São Francisco, conforme resultado
EDITAL Nº 001/2021, em anexo único.

JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI
Diretor-Geral

Portaria nº 2.190, de 01 de setembro de 2017



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por JOSE ALEXANDRE DE SOUZA GADIOLI (Diretor-geral).
Chave de autenticidade do documento: 4B568828-1E8E96CB-C5543CD4-AD7F2A04
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 219, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA COORDENADOR DA COORDENADORIA DO CURSO
TÉCNICO EM AGRICULTURA DO CAMPUS BARRRA DE SÃO FRANCISCO.

Em observação ao Art. 11 da RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR nº 7/2021, DE 19 DE MARÇO
DE 2021:

Art.  11  Caso  haja  apenas  1  (uma)  candidatura
homologada, não haverá necessidade de eleição. O
candidato deverá apresentar-se em reunião com a
Coordenadoria,  exclusiva para este  fim, registrada
em Ata Eleitoral, em que apresente sua proposta de
trabalho,  com  a  confirmação  do  nome,  sem
votação.

Parágrafo único.  Deverá  ser  garantido aos  alunos,
em dia e horário agendados pela Comissão Eleitoral,
um encontro com o candidato para que conheçam a
proposta de trabalho e façam suas reivindicações.

Considerando a homologação de apenas uma candidatura e posterior confirmação do nome do
servidor Gabriel Pinto Guimarães pelos pares da Coordenadoria, conforme ATA DE REUNIÃO Nº
16  /  2021  -  BSF  -  TAGR,  e  garantia  da  apresentação da  Prosposta  de  Trabalho aos  alunos,
conforme  encontro  realizado  e  gravado  via  Google  Meet
<https://drive.google.com/file/d/1i2bldDCUhGZwrFAgQws-KdTGZaWfXOsw/view?usp=sharing>,
não houve a necessidade de realização de eleição restando: 

Candidato declarado eleito: Gabriel Pinto Guimarães – Matrícula Siape 1067665.
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